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nº 128/2020, percebendo, nesta situação, os proventos mensais de R$ 
12.699,20 (doze mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos), 
a contar de 06/09/2022.
CÁLCULO DE APOSENTADORIA
NOME: ROSE MARY FERNANDES LOPES                                          
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – AUD-C-V
BASE DE CÁLCULO:
REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO

DESCRIÇÃO REF VALOR EM R$

Vencimento-Base 30 DIAS 6.179,18

Vencimento-Base Dec. Jud. Incorporada 12% 741,50

VPNI – LEI Nº 8.329/15 - 1.016,32

Adicional por Tempo de Serviço 60% 4.762,20

REMUNERAÇÃO MENSAL 12.699,20

 
PROVENTOS DE APOSENTADORIA INTEGRAL 

DESCRIÇÃO REF VALOR EM R$

Vencimento-Base 30 DIAS 6.179,18

Vencimento-Base Dec. Jud. Incorporada 12% 741,50

VPNI – LEI Nº 8.329/15 - 1.016,32

Adicional por Tempo de Serviço 60% 4.762,20

REMUNERAÇÃO MENSAL 12.699,20

 
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 BELÉM, 12 de dezembro de 2022.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 888293
EXTRATO DA PORTARIA Nº 062/2022-MP/1° PJ/MA/PC/HU/CF
A 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Habi-
tação e Urbanismo, Consumidor, Fundações e Entidades de Interesse So-
cial de Ananindeua/PA, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso I, da 
Resolução nº 007/2019-CPJ, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento Administrativo, autuado sob o nº 000163-440/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Esta-
dual, no Município de Ananindeua, situado à Rodovia BR 316, s/nº, Km 8, 
CEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
PORTARIA nº 062/2022-MP/1° PJ/MA/PC/HU/CF
Procedimento Administrativo nº 000163-440/2022
Objeto: “ACOMPANHAR E FISCALIZAR POLÍTICA PÚBLICA DO [POLÍTICA 
URBANA/MOBILIDADE/FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE], em observância ao 
Plano Diretor de Ananindeua/PA-PDA (Lei n° 2237/2006), consubstanciado 
no pedido de providências do nacional Luiz Carlos Pinheiro Gomes. ”
Órgão de Execução Ministerial: 1° Promotor de Justiça do Meio Ambiente, 
Patrimônio Cultural e Habitação e Urbanismo, Consumidor, Fundações e 
Entidades de Interesse Social de Ananindeua.

Protocolo: 888290

EXTRATO DA PORTARIA Nº 064/2022-MP/1° PJ/MA/PC/HU/CF
A 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Habi-
tação e Urbanismo, Consumidor, Fundações e Entidades de Interesse So-
cial de Ananindeua/PA, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso I, da 
Resolução nº 007/2019-CPJ, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento Administrativo, autuado sob o nº 000216-440/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Esta-
dual, no Município de Ananindeua, situado à Rodovia BR 316, s/nº, Km 8, 
CEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
PORTARIA nº 064/2022-MP/1° PJ/MA/PC/HU/CF
Procedimento Administrativo nº 000216-440/2022
Objeto: “ACOMPANHAR E FISCALIZAR POLÍTICA PÚBLICA DO SANEAMEN-
TO AMBIENTAL [SANEAMENTO BÁSICO], em observância ao Plano Diretor 
de Ananindeua/PA-PDA (Lei n° 2237/2006), consubstanciado no pedido de 
providências do nacional Adriano Matos Mendes. ”
Órgão de Execução Ministerial: 1° Promotor de Justiça do Meio Ambiente, 
Patrimônio Cultural e Habitação e Urbanismo, Consumidor, Fundações e 
Entidades de Interesse Social de Ananindeua.

Protocolo: 888306
Extrato da PORTARIA do Procedimento Preparatório nº 043157-
003/2022– MP/2ªPJ/DPP/MA
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DO 2º CARGO DA PROMOTORIA DE DEFESA 
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, Dr. 
JOSE GODOFREDO PIRES DOS SANTOS torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 043157-003/2022.
Informa que os termos da PORTARIA já estão disponíveis no Portal de 
Consultas deste Órgão Ministerial na internet, podendo ser acessado pelo 
SIMP.
PORTARIA nº 031/2022                                     
Data de Instauração: 15/12/2022
Objeto: Possível usurpação da coisa pública por particulares e suposto des-
vio de função da coisa pública, no âmbito da Biblioteca e Espaço Cultural 
de Leitura “Cunduru”.
Interessado: 2ªPJ/DPP/MA.
Investigado: Funcionário da Câmara Municipal De Belém.
Promotor Dr. JOSE GODOFREDO PIRES DOS SANTOS.

Protocolo: 888313
Extrato da PORTARIA n° 042/2022/MP/6ªPJP
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio do Promotor 
de Justiça Titular da 6ª Promotoria de Justiça Cível de Parauapebas, no 
uso de suas atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos 
do art. 129, VI da CF/2008, art. 26, I da lei 8.625/93, art. 54, I da Lei 
Complementar Estadual nº 57/2006, artigo 1º, 2º §1º da Resolução nº 
161/2017, artigo 17 da Resolução n.º 007/2019 – CPJ/MPPA, torna público 
o Procedimento Administrativo SIMP n° 003698-030/2022, o qual se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Parauapebas, situada 
na Rua C, Qd. 37, Lt. 07 e 08, Bairro Cidade Nova, CEP 68.515-000 - 
Parauapebas - Pará - Fone/Fax: (94) 3352-6400.
PORTARIA nº 042/2022/MP/6ªPJP
Polo Ativo:MARIA TERESA DOS SANTOS
Polo Passivo: HGP-HOSPITAL GERAL DE PARAUAPEBAS
Assunto: A fim de apurar eventual lesão a direito individual indisponível, 
por omissão do Município e da família, por meio de suas secretarias de saú-
de e familiares, quanto ao descumprimento da política de atendimento e 
cuidados a pessoa idosa e com deficiência, em especial a Sr.ª MARIA TERE-
SA DOS SANTOS, Idosa e PcD, em situação de vulnerabilidade, consoante 
relatado no bojo do SIMP Nº 003698-030/2022.
Parauapebas/PA, 15 de dezembro de 2022.
ARTHUR DINIZ FERREIRA DE MELO
Promotor de Justiça Titular da 6ª Promotoria de Justiça de Parauapebas

Protocolo: 888321
..

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA n° 135/2022/GAB/MPCM-PA
A Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Es-
tado do Pará, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 74, da Lei 
n° 5.810/94, art. 76, § 1, do Regimento Interno do MPCM/PA e de acordo 
com o que consta no Processo n° 5127/2022,
RESOLVE:
I - Conceder à servidora DÉBORA BASTOS DA SILVA GOMES – Cargo: 
Assessor Especial II, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, com gozo 
fracionado, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a ser usufruído a 
partir de 16.01 até 25.01.2023.
II   - Registre-se, publique-se e cumpra-se.


